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Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezoito, 
sob a Presidência do vereador Antonio Odinélio Tavares da Silva 
Júnior, teve lugar a Sessão. Feita a chamada verificou-se a 
presença dos vereadores: Marta Monteiro Godinho, Francisco 
Azevedo Pereira, Joseane de Oliveira Seixas, Raimundo Tomé de 
Oliveira Wanzeler, Rafael Tavares Costa, Marcelo Augusto Andrade 
Sarubbi, Edivaldo Jorge Castro de Souza, Arnaldo de Oliveira 
Gemaque, Joanyr da Rocha Estumano, Ivalter Barbosa Cardoso Filho, 
Ana Cleyde Tavares Batista Filha, Carmela Lúcia Teixeira da Costa e 

Manoel José da Cruz Malcher. Ausente o vereador: José Maria 
Calderaro Filho, com ausência justificada por se encontrar devidamente 

licenciado. Constatando haver número legal à hora regimental, o 
Sr. Presidente “Sob a Proteção de Deus e em nome do povo 
oriximinaense” declarou aberta a sessão, solicitando ao 2º 
Secretário que procedesse a leitura da Ata da última sessão 
realizada na Casa, a qual lida submetida a discussão e posterior 
votação, foi aprovada por unanimidade. A seguir o Sr. Presidente 
solicitou ao 1º secretário, que procedesse a leitura das matérias 
agendadas para o expediente da qual constou do seguinte: 
Pareceres nrs. 102 e 013/18, das comissões de Constituição e 
Justiça e Economia, favoráveis a aprovação do Projeto de Lei nº 
070/18, que dispõe sobre a reestruturação do fundo municipal de 
educação de Oriximiná; Pareceres nrs. 103 e 012/18, das 
comissões de Constituição e Justiça e de Economia, favoráveis a 
aprovação do Projeto de Lei nº 046/18, que dispõe sobre a criação 
de cargos do quadro de provimento em comissão da prefeitura 
municipal de Oriximiná; Pareceres nrs. 108 e 014/18, das 
comissões de Constituição e Justiça e Economia, favoráveis a 
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 092/18, que altera o 
anexo II do Código Tributário do Municipio de Oriximiná, LC nº 
9.111/2017, com alterações nas alíquotas e valores fixados em 
UFM do Anexo II, para os serviços, pessoa física, descritos nos 
itens 01 e 40, através da Emenda Modificativa nº 001/2018, anexa 



ao Parecer. Terminada a leitura do expediente, o Sr. Presidente 
facultou a palavra aos senhores vereadores. Não havendo 
nenhum vereador que desejasse fazer uso da palavra, o Sr. 
Presidente colocou-a a disposição dos Líderes Partidários, que 
não a solicitaram. A seguir o Sr. Presidente solicitou a 
aquiescência do Plenário para dispensa do Intervalo Regimental 
de quinze minutos. Obtido a aquiescência do Plenário, o Sr. 
Presidente passou a Primeira Parte da Ordem do Dia, solicitando 
ao 1º Secretário que procedesse a leitura das matérias em pauta 
para discussão e votação. Lidos e submetidos a discussão os 
Pareceres nrs. 102 e 013/18, das comissões de Constituição e 
Justiça e Economia, favoráveis a aprovação do Projeto de Lei nº 
070/18, que dispõe sobre a reestruturação do fundo municipal de 
educação de Oriximiná. Ditos Pareceres, postos em votação, 
foram aprovados por unanimidade, na forma regimental um a um. 
Lido e submetido a discussão os Pareceres nrs. 103 e 012/18, das 
comissões de Constituição e Justiça e de Economia, favoráveis a 
aprovação do Projeto de Lei nº 046/18, que dispõe sobre a criação 
de cargos do quadro de provimento em comissão da prefeitura 
municipal de Oriximiná. Ditos Pareceres, postos em votação, 
foram aprovados por unanimidade, um a um. Lidos e submetidos a 
discussão os Pareceres nrs. 108 e 014/18, das comissões de 
Constituição e Justiça e Economia, favoráveis a aprovação do 
Projeto de Lei Complementar nº 092/18, que altera o anexo II do 
Código Tributário do Municipio de Oriximiná, LC nº 9.111/2017, 
com alterações nas alíquotas e valores fixados em UFM do Anexo 
II, para os serviços, pessoa física, descritos nos itens 01 e 40, 
através da Emenda Modificativa nº 001/2018, anexa ao Parecer. 
Com a palavra a vereadora Josy Seixas, disse ser viável a 
emenda apresentada pela comissão de economia, uma vez que 
visa buscar o equilíbrio econômico e que foi baseado no acordo 
feito com a classe dos taxistas, que era de 18 UFM, foi reduzido 
para 08 UFM, deste modo foram feita a redução das demais UFM 
de todos os serviços de pessoas físicas. Disse ainda que as 
pessoas que pagaram os alvarás em valor alto, pode procurar o 
setor tributário da prefeitura, e solicitar o recassarcimento. Com a 
palavra o vereador Raimundo Tomé,  disse que vai se manifestar 
contra o parecer como também ao projeto de lei, por entender que 
a matéria em questão deveria ser encaminhada a este Poder 
desde o inicio do ano, para que os vereadores pudessem fazer um 
estudo mais aprofundado. Disse ainda que vai aguardar um 



projeto consolidando   todas essas mudanças apresentadas pela 
comissão competente. A vereadora Josy disse entender o 
posicionamento do vereador Raimundo Tomé, quando diz que o 
projeto requer um estudo mais aprofundado, mais infelizmente não 
chega a este Poder em tempo hábil, mas se não aprovarmos este 
Projeto tudo que já foi feito em prol da população vai cair por terra. 
Então não é justo o contribuinte pagar por irresponsabilidade de 
alguém. Com a palavra a vereadora Ana Cleyde, disse que 
realmente não podemos prejudicar a nossa população, se não 
aprovarmos o projeto de lei em questão. Manifestou seu apoio aos 
pareceres com as respectivas emendas. Ditos pareceres, postos 
em votação, foram aprovados por treze votos s favor e um contra 
do vereador Raimundo Tomé. Esgotadas as matérias em pauta 
para discussão e votação, o Sr. Presidente passou a Segunda 
Parte da Ordem do Dia, facultando a palavra aos senhores 
vereadores.  Não havendo nenhum vereador que desejasse fazer 
uso da palavra e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
agradeceu a presença de todos e “Em nome de Deus”, encerrou a 
Sessão, marcando outra para quinze minutos, após o 
encerramento desta. Para constar foi lavrada a presente Ata. Eu, 
_______________________________, 2º Secretário, subscrevo a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada por mim 
e pelos demais membros da Mesa. 
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º Secretário                                                                  2º Secretário 


